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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2026 
 

CERTAME AMPLA CONCORRÊNCIA  
 

UASG: 982837 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 18/05/2026. 
HORÁRIO: 09:00 horas (horário de Brasília/DF). 
LOCAL: Endereço eletrônico: < www.gov.br/compras/pt-br> 
 

 
O MUNICÍPIO DE PILAR/ALAGOAS torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO por ITEM para 
AQUISIÇÃO de MILHO, com MODO DE DISPUTA ABERTO e MENOR PREÇO como critério de 
julgamento das propostas, considerando o que consta dos autos do Processo Administrativo da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, sob nº. 0325-0020/2026, nos termos da Lei n° 
14.133/2021, do Decreto Federal n.º 11.462/2023, da Lei Complementar nº 123/ 2006 e do Decreto 
Municipal nº 98, de 21 de novembro de 2023, e demais normas aplicáveis à espécie, o qual 
será conduzido e julgado pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial deste Órgão, nomeado por Portaria nº 
405/2026 da Prefeita de Pilar, observados os procedimentos, regras e condições estabelecidos 
neste EDITAL E SEUS ANEXOS, com a utilização do Sistema Compras.gov.br, no Portal de Compras 
do Governo Federal. 
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1. O OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE ESPIGA DE MILHO VERDE, cujas 
especificações, quantitativos e condições gerais encontram-se detalhados no Termo de Referência 
(ANEXO I). 
1.2. O objeto será subdividido em ITENS, facultando-se ao licitante interessado a participação 
em tantos ITENS que lhe forem convenientes, ressalvada a obrigatoriedade de apresentação de 
proposta para todos os itens componentes de cada ITENS. 
1.3. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no cadastro 
do Sistema COMPRAS.GOV.BR e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, 
prevalecerão estas últimas. 
1.4. Integram este Edital, dele fazendo parte integrante como se transcritos em seu próprio 
corpo, os seguintes Anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Minuta do Termo de Contrato; 
ANEXO III - Modelo de proposta comercial. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  
ATENÇÃO:  O Município de Pilar não é Órgão responsável por promover o cadastro dos interessados 
no SICAF/COMPRAS.GOV.BR, devendo o particular interessado responsabilizar-se por tal 
credenciamento. 
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
Município de Pilar por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 , para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  
2.7. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao Sistema sujeitará o 
licitante às sanções administrativas previstas na Lei n.º 14.133/2021, sem prejuízo de eventuais 
consequências de natureza civil e criminal. 
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2.8. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade do licitante, ou 
de seu representante legal, como também a presunção de sua capacidade técnica para operá-lo 
adequadamente, realizando todas as transações inerentes a este Pregão.  
2.9. O licitante é responsável, em face de qualquer acontecimento passível de 
comprometimento acerca do sigilo ou inviabilidade do uso da senha, pela comunicação imediata ao 
provedor do Sistema para fins de bloqueio de acesso. Assim como pela utilização da chave de 
identificação e senha de acesso ao Sistema para fins de participação no Pregão em sua forma 
eletrônica. 
2.10. O licitante é responsável por solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha 
de acesso por interesse próprio, evitando utilizações indevidas por parte de prepostos e/ou 
terceiros. 
2.11. O licitante é responsável exclusivo pelos ônus decorrentes de eventuais perdas de negócios, 
como também das sanções cabíveis, diante da inobservância de mensagens emitidas pelo Sistema 
ou de sua desconexão. 
2.12. Não poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do Município ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;  

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

f) agente público do Município;  
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
h) Direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

Município, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

i) empresas com falência decretada ou em recuperação judicial ou extrajudicial, ressalvado se 
houver a apresentação de certidão de recuperação judicial ou extrajudicial e comprovação 
de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 
da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação. 

2.13. O impedimento de que trata o item "b" será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
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2.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 . 
2.15. A vedação de que trata o item "f" estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  
2.16. Salvo vedação devidamente justificada, pessoa jurídica poderá participar de licitação em 
consórcio, desde que observadas as normas do art. 15, da Lei nº 14.133/2021.  
2.16.1. Eventual substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada e condicionada 
à comprovação de que a nova empresa de consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos 
para feito de habilitação técnica e os mesmo valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo 
licitatório que originou o contrato.  
2.17. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar da licitação 
quando observado o disposto no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.  
2.18. A verificação dos impedimentos e condições de participação, previstas anteriormente, 
ocorrerá somente após a fase competitiva do certame, momento no qual o sistema permite a 
identificação das empresas participantes do certame, salvo quando a fase de habilitação anteceder 
a de julgamento. 
 
3. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE 
3.1. O particular interessado em participar da presente licitação OBRIGA-SE a: 
a) credenciar-se previamente no SICAF; 
b) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, a proposta com o preço 
ou o desconto; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do Município de Pilar 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração; 
e) realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta no ComprasNet, sem 
qualquer falseamento da verdade; 
f) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação 
e a proposta comercial e, quando necessário, os documentos complementares solicitados no 
presente Edital (e seus apêndices); 
g) manter-se logado (on-line) ao COMPRAS.GOV.BR e acompanhando os trabalhos de 
processamento do certame durante toda a Sessão Pública Eletrônica; 
h) Prestar as informações e/ou encaminhar os documentos solicitados pelo Pregoeiro durante 
a Sessão, observando as condições e prazos fixados neste Edital e seus Anexos; 
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i) Acompanhar as informações e/ou documentos disponibilizados no sítio oficial da Instituição 
em relação ao presente certame, por meio do endereço eletrônico <https://sistema-
smas.com.br/pncp/pilar/editais>, a partir da data de sua publicação; 
j) Cumprir integralmente o conteúdo da proposta comercial cadastrada ou o lance final 
registrado no COMPRAS.GOV.BR; 
k) Manter-se em situação regular em relação às condições de participação e de habilitação, 
caso seja vencedor; 
l) não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso, sob pena de sujeitar-se às 
sanções administrativas previstas na Lei n.º 14.133/2021, sem prejuízo de eventuais consequências 
de natureza civil e criminal.; 
m) Não cometer fraude fiscal; 
n) Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente; 
o) Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônicos de registro 
de lances; 
p) Não indicar no cadastro da proposta eletrônica no COMPRASNET qualquer tipo de caractere 
especial identificador da empresa para fins de garantia do anonimato da fase competitiva; 
q) Manter atualizadas todas as informações da empresa no SICAF que possam facilitar a 
comunicação, particularmente telefones e e-mail. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento.  
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos neste Edital.  
4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances.  
4.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.  
4.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso 
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5. DO PREENCHIMENTO E CADASTRO DA PROPOSTA COMERCIAL NO COMPRAS.GOV.BR 
5.1. A participação neste certame licitatório dar-se-á pela utilização da senha de acesso 
individual ao Sistema de cada licitante, mediante prévio cadastro da proposta até a data e horário 
previstos para abertura da sessão do certame. 
5.2. O licitante deverá, obrigatória e previamente, registrar sua proposta de preços no 
COMPRAS.GOV.BR até a data e horário marcados para abertura da sessão. 
5.3. O licitante deverá consignar diretamente no Sistema, na forma nele disposta, além da 
descrição sucinta do objeto a ser fornecido, inclusive com indicação de marca, modelo e fabricação 
(se for o caso), a quantidade e os valores unitários e total do objeto proposto, já inclusas todas as 
despesas inerentes, tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer 
natureza (previdenciária, trabalhista, tributária, comercial), que se façam indispensáveis à perfeita 
execução do objeto e que incidam direta e indiretamente na execução do objeto 
5.3.1. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.5. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
5.6. Até a abertura da sessão do certame, o licitante poderá livremente retirar, alterar ou 
substituir a proposta anteriormente cadastrada, como também excluir ou anexar novos 
documentos relativos à proposta comercial e/ou habilitação. Depois da data e horário de abertura 
da Sessão, não caberá qualquer alteração ou desistência de proposta. 
5.7. Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica diretamente no 
COMPRAS.GOV.BR qualquer nome, texto, elemento ou caractere que possa identificar o licitante, 
sob pena de desclassificação da proposta e aplicação de sanção administrativa. 
5.8. No momento do cadastro da proposta comercial deverá o licitante realizar as seguintes 
declarações eletrônicas, disponíveis no próprio Sistema (conforme o caso): 

a) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não 
emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;  

b) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;  

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

d) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

e) no caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), que atende aos 
requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49 , observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021.  



ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

DIRETORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0325-0020/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2026 

Endereço: Praça Floriano Peixoto, s/n Centro, Pi lar/AL - CEP: 57150-000 Telefone: (82) 3265-1633  

E-mail:  licitacao@pilar.al.gov.br CNPJ: 12.200.150/0001 -28                                                                                                                     7 

Página___ 

DELCA 

f) que os objetos serão executados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;  

g) no caso do licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da lei n° 14.133, 
de 2021 

 
5.9. ATENÇÃO: As declarações mencionadas no subitem anterior serão visualizadas pelo agente 
de contratação ou comissão de contratação, que o substituir, na fase de habilitação, quando serão 
anexadas aos autos do processo de contratação juntamente com a documentação de habilitação, 
não havendo necessidade de envio pelo sistema COMPRAS.GOV.BR. 
5.10. A falsidade relativa a qualquer das declarações exigidas deste Edital sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei 14.133/2021, sem prejuízo das consequências civis e penais que seu ato 
ensejar. 
5.11. O registro de proposta comercial eletrônica vinculado ao presente certame implica, 
independente de expressa declaração, na(o): 
a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
b) garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 60 (SESSENTA) DIAS, contados 
da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
c) compromisso do licitante para com o rigoroso cumprimento das especificações técnicas, 
prazos e condições fixadas no Termo de Referência (ANEXO I). 
d) impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta, a partir da data da 
abertura da sessão eletrônica. 
e) submissão às sanções administrativas previstas neste Edital e seus anexos. 
f) obrigação de participar ativamente do certame (online) até a sua conclusão, encaminhando 
toda a documentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos solicitados pelo 
Agente de Contratação. 
5.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.13. ATENÇÃO: No momento do cadastro ou registro da proposta comercial eletrônica, o 
licitante deverá atentar para o fato de que, por razões de limitações técnicas das especificações dos 
materiais constantes no CATMAT/CATSERV (COMPRAS.GOV.BR), as especificações técnicas 
completas do objeto licitado, para efeito de cotação do preço e formulação da proposta, serão 
sempre aquelas constantes do Termo de Referência (APÊNDICE I). 
5.14. ATENÇÃO: Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame, não cabe em 
nenhuma hipótese desistência de proposta. 
5.15. ATENÇÃO: Nenhuma proposta comercial ou documentação de habilitação poderá ser 
encaminhada ao Agente de Contratação por e-mail ou outro meio de comunicação antes do 
encerramento da etapa competitiva, sob pena de quebra do anonimato da competição. 
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5.16. Após a fase de envio de lances, o licitante melhor classificado será convocado para anexar a 
respectiva proposta comercial escrita e ajustada, contendo, preferencialmente, as seguintes 
informações e documentos:  

a) folha de rosto em papel timbrado da empresa, contendo a firma ou denominação do 
particular, inclusive com o número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail, bem como 
referência ao número do presente certame, o nome do Município a quem se destina, valor 
global em algarismos e por extenso, prazo de validade, e outras informações pertinentes;  

b) indicação da quantidade e dos preços unitário e total, conforme especificações contidas do 
termo de referência; 

c) indicar expressamente o fabricante, marca, modelo e/ou referência do produto cotado, de 
maneira que se possa identificá-lo exatamente dentro da linha de produção do fabricante 

5.17. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso ao público os documentos 
que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de proposta.  
5.18. Recomenda-se que, também, seja anexada no COMPRAS.GOV.BR, juntamente com a 
proposta comercial escrita, toda a documentação de habilitação exigida para fins de julgamento do 
certame, observadas as exigências contidas neste Edital.  
5.19. Quando do cadastramento da proposta, desde que o sistema disponibilize essa opção, o 
licitante poderá parametrizar seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto final máximo, 
observadas as regras do art. 19 da Lei nº 14.133/2021.  
5.19.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado dessa forma 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o Município, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  
5.20. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  
5.21. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição ; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução 
do contrato. 
 
6. DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA 
6.1. A Sessão Pública eletrônica deste Pregão será conduzida por Pregoeiro, designado pela 
autoridade competente, sendo a abertura prevista para a data e horário indicados no preâmbulo 
deste Edital, por meio do Sistema COMPRAS.GOV.BR <www.gov.br/compras>. 
6.2. A comunicação entre o Agente de contratação ou Comissão, que o substituir, e os licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico 
(chat), o qual será gerenciado diretamente pelo Agente de Contratação e será integralmente 
reproduzido na Ata da Sessão Eletrônica. 

http://www.gov.br/
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6.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico COMPRAS.GOV.BR, 
anexar a proposta comercial escrita e a documentação de habilitação, registrar os lances, anexar os 
documentos complementares e prestar as informações solicitadas, durante toda a licitação, 
responsabilizando-se pelos ônus decorrentes de preclusão de direitos, perda de negócios e/ou 
sanções por descumprimentos de obrigações, diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
6.4. A não anexação ou envio da proposta comercial e documentos de habilitação exigidos no 
Edital (e seus apêndices), bem como a não anexação de documentos complementares, prestação 
de informações e não pronunciamento em relação à questão suscitada pelo Agente de Contratação, 
além de possibilitar a oportuna desclassificação ou inabilitação do particular do certame, poderá 
ensejar a aplicação das sanções administrativas previstas na Lei n.º 14.133/2021, sem prejuízo de 
outras responsabilidades civis e penais que seu ato acarretar, nos termos das regras contidas no 
Capítulo I do Título IV da Lei nº 14.133/2021. 
6.5. Toda a Sessão Pública será documentada automaticamente pelo sistema na respectiva Ata 
da Sessão, a qual será gerada e disponibilizada para consulta de todos os interessados por meio do 
Portal de Compras Governamentais. 
6.6. Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou Comissão, quando o substituir, poderá 
suspender a Sessão com a devida comunicação prévia via chat, como também registrando no 
Sistema COMPRAS.GOV.BR a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.7. Em face do horário, poderá ser estabelecido intervalo para almoço, sem a suspensão da 
Sessão, mediante comunicação prévia via CHAT. 

 
7. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES ELETRÔNICOS 
7.1. A etapa de disputa de lances do certame dar-se-á com o anonimato dos participantes para 
fins de garantia da lisura e competitividade possível no certame, devendo os lances serem ofertados 
pelo valor global por item, nos termos de critério de julgamento indicado neste Edital. 
7.2. O Agente de Contratação ou Comissão de contratação, quando o substituir, deverá fazer 
uma adequada gestão da etapa de disputa de lances, visando viabilizar as melhores condições de 
competição possíveis aos interessados que estejam concorrendo no certame, inclusive com a 
utilização permanente e ativa do chat para estimular a disputa. 
7.3. Aberta a etapa de disputa de lances, os licitantes aptos poderão encaminhar/registrar 
lances, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo automaticamente informadas do 
recebimento e respectivo horário de registro e valor pelo próprio Sistema. 
7.4. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação da ofertante (anonimato). 
7.5. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, 
durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, 
restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação 
eletrônica automática via sistema. 
7.5.1. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item anterior, implica a retirada 
do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
7.6. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta.  
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7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 0,01%.  
7.7.1. Para fins do disposto neste subitem, consideram-se lances intermediários:  

a) lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado o critério de julgamento 
de menor preço; e 

b) lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento 
de maior desconto. 

7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  
7.9. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade de cada licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração posterior, salvo previsão do subitem anterior.  
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
d) O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).  
e) Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.12. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá EXCLUIR qualquer lance cujo valor seja 
considerado supostamente irrisório ou inexequível, ou até que entenda ter sido lançado 
erroneamente, cabendo ao sistema o encaminhamento de mensagem automática ao licitante, o 
qual terá a faculdade de repetir tal lance. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação.  
7.17. Caso o licitante não apresente lances, figurará na ordem de classificação final com o valor 
de sua proposta eletrônica inicial. 
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8. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME/EPPS E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 
8.1. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006 , regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015 . 
8.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.1.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
8.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
8.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei 
14.133/2021.  

I- disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;  

II- avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

III- desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; IV - desenvolvimento pelo licitante de 
programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Na hipótese de 
nenhum dos licitantes exercer os direitos de preferência descritos anteriormente, será 
mantida a ordem classificatória original do certame.  

8.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
I - empresas brasileiras;  
II - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
III - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  
8.4. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento.  
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8.4.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.  
8.4.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
8.4.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.  
8.4.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo d e 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
8.4.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
8.5. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
9. DA FASE DE JULGAMENTO 
9.1. Encerrada a etapa de disputa de lances, e transcorrida a fase de exercício do direito de 
preferência (se for o caso), o Agente de Contratação verificará o cumprimento das condições de 
participação, realizando as seguintes consultas/diligências, a partir da ordem de classificação e 
apenas em relação ao(s) licitante(s) mais bem classificado(s):  

a) Consulta Situação do Fornecedor e Relatório de Ocorrências (impedimentos, suspensões, 

multas etc.) registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), 

no link https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/index.jsf ; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link https://certidoes 

apf.apps.tcu.gov.br/ ; 

c) Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita Federal do 

Brasil, no link 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp;  

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 

Geral da União, no link https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis;  

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep . 

f) Consulta ao site do Tribunal Superior do Trabalho para fins de identificação da eventual 

existência de condenação judicial, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

g) Verificação de que o particular tenha cumprido os requisitos formais indicados neste Edital; 

 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 . 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
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9.3. Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício.  
9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 
de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis;  
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.  
9.8. Para fins de julgamento objetivo do presente certame, constitui presunção relativa de 
inexequibilidade:  

a) No caso de obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores forem inferiores a 
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.  

b) No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

9.9. A conformidade da proposta poderá ser efetuada exclusivamente em relação à proposta 
mais bem classificada.  
9.10. A administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.  
9.11. A inexequibilidade só será considerada após diligência do agente de contratação ou da 
comissão de contratação, quando o substituir, que comprove:  

I. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
II. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

9.12. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, o Agente de 
Contratação ou Comissão de Contratação, quando o substituir, deverá efetuar diligências, nos 
termos do art. 59, inc. III, Lei nº 14.133/2021, para permitir ao licitante demonstrar a exequibilidade 
de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de notas fiscais 
ou propostas de fornecedores, além de outros documentos probatórios hábeis.  
9.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 



ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

DIRETORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0325-0020/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2026 

Endereço: Praça Floriano Peixoto, s/n Centro, Pi lar/AL - CEP: 57150-000 Telefone: (82) 3265-1633  

E-mail:  licitacao@pilar.al.gov.br CNPJ: 12.200.150/0001 -  28                                                                                                                  14 

Página___ 

DELCA 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
10.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  
10.2. Em caso de participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre.  
10.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016 , ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas.  
10.3. Em caso de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado.  
10.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados em original, em 
formato digital, por meio do sistema.  
10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  
10.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021 ). 
10.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
10.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas.  
10.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  
10.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  
10.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  
10.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
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10.11. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
10.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de, 2 horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Agente de Contratação.  
10.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor.  
10.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado.  
10.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.  
10.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64 , e IN 
73/2022, art. 39, §4º ):  
10.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  
10.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas;  
10.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
10.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  
10.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação.  
10.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, e não como condição 
para participação na licitação. 10.18. A documentação de habilitação no presente certame deverá 
compreender:  
10.17.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme o caso): 

a) empresário individual: documento comprobatório da inscrição do empresário no Registro 

Público de Empresas Mercantis competente (Junta Comercial);  

b) microempreendedor individual (MEI) - CCMEI - Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ;  

c) empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI) – ato constitutivo em vigor, 

devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, conforme o caso); 



ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

DIRETORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0325-0020/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2026 

Endereço: Praça Floriano Peixoto, s/n Centro, Pi lar/AL - CEP: 57150-000 Telefone: (82) 3265-1633  

E-mail:  licitacao@pilar.al.gov.br CNPJ: 12.200.150/0001 -  28                                                                                                                  16 

Página___ 

DELCA 

d) sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso), juntamente com o último aditivo, ou somente o ato constitutivo 

consolidado e aditivos firmados posteriormente à referida consolidação;  

e) sociedade por ações: além dos documentos exigidos na alínea “c” deste subitem, apresentar 

os documentos de eleição de seus administradores;  

f) sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

g) empresa ou sociedade estrangeira: decreto de autorização, assim como ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

10.17.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

10.17.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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a) Apresentação dos documentos e comprovação das exigências fixadas no TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I) no subitem 9.7. 

b) O licitante deverá comprovar requisitos objetivos de qualificação técnica para fins de 
habilitação. 

10.17.4. DECLARAÇÕES 
a) Microempresa ou empresa de pequeno porte - Declaração eletrônica de que atende aos 

requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei; 
b) Não emprega trabalho de menor - Declaração eletrônica de que não emprega menor de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo, 
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal;  

c) Não utiliza trabalho degradante ou forçado - Declaração eletrônica de que não possui, em 
sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal;  

d) Inexistência de fato impeditivo - Declaração eletrônica de que inexistem fatos impeditivos 
para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  

e) Requisitos de habilitação - Declaração eletrônica de que cumpre plenamente as condições 
de habilitação fixadas no Edital e seus apêndices;  

f) Elaboração independente de proposta - Declaração eletrônica de que elaborou de forma 
independente a proposta comercial e seu(s) lance(s). 

 
10.18. As declarações exigidas no subitem anterior deverão ser realizadas eletronicamente no 
momento do cadastro da respectiva proposta e poderão ser extraídas pelo Agente de Contratação 
diretamente do COMPRAS.GOV.BR, não sendo de apresentação ou encaminhamento obrigatório 
pelo licitante. 
10.19. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar, além dos demais 
documentos de habilitação, o documento de comprovação do enquadramento como ME ou EPP, 
bem como toda a documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
10.19.1. Em se tratando de ME/EPP, e havendo alguma restrição na comprovação da 
habilitação fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões.  
10.19.2. A prorrogação deve ser solicitada no prazo para regularização.  
10.19.3. Caso não regularizado no prazo de 05 dias úteis, o proponente será inabilitado. 
10.20. O licitante que estiver com registro regular e em situação válida no SICAF, nos níveis de 
"Credenciamento", "Habilitação Jurídica" e "Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista" poderão 
deixar de apresentar os documentos referentes à habilitação jurídica e regularidade fiscal e 
trabalhista, exceto as certidões que não constem no cadastro do fornecedor ou cujo prazo de 
validade estejam expirados.  
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10.21. O registro regular e válido do licitante no SICAF, no nível de Qualificação Econômico-
Financeira, não dispensa a apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício social, quando exigidos neste edital no rol dos documentos de habilitação, 
sendo tais documentos indispensáveis para a aferição dos índices econômico-financeiros e para a 
comprovação do Patrimônio Líquido mínimo exigido, sob pena de inabilitação. 
10.22. Para fins de análise da situação econômico-financeiro, poderá ser solicitada do licitante 
declaração ou demonstração da situação econômico-financeira emitida por profissional habilitado 
da área contábil, como também notas explicativas e outras informações ou documentos contábeis 
para fins de melhor esclarecimento da situação da licitante. 
10.23. A critério do Agente de Contratação, caso haja disponibilidade on-line e seja favorável à 
agilidade e competitividade do certame, poderão ser realizadas consultas diretamente aos sítios 
institucionais na Internet para fins de comprovação de regularidade de situação dos licitantes, 
fazendo constar, via chat, na ata dos trabalhos tais diligências.  
10.24. Não havendo indicação no corpo da própria certidão ou do documento oficial apresentado 
para comprovação das exigências de habilitação previstas nesta cláusula, serão considerados válidos 
aqueles emitidos há, no máximo, 90 dias da data da sessão inicial do presente certame. 

 

11. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
11.3. Finda a etapa de julgamento da proposta e, posteriormente, a etapa de habilitação, o 
sistema automaticamente abre, nesses dois momentos, o período de intenção de recursos, com 
aviso no chat, para o licitante, caso deseje, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção 
de recorrer com registro da síntese de suas razões, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por qual(is) motivo(s).  
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.10. Os autos do processo terão vista franqueada aos interessados, por meio de solicitação 
enviada ao e-mail licitacao@pilar.al.gov.br. 
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12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. Quando não houver recurso administrativo, o Agente de Contratação encerrará a sessão e 
encaminhará o processo devidamente instruído à apreciação da Direção do Foro para fins de 
adjudicação do objeto ao(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) for(em) considerada(s) vencedora(s) e 
homologação do certame licitatório. 
12.2. Caso haja RECURSO ADMINISTRATIVO, o processo será submetido à superior consideração 
da autoridade competente para fins de decisão final do recurso, adjudicação do objeto ao(s) 
vencedor(es) e homologação do certame, por item. 
12.3. Por meio de DESPACHO fundamentado, poderá a autoridade competente: 
a) homologar o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito previstos na 
legislação; 
b) anular, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento 
dos atos não viciados; ou, 
c) revogar, total ou parcialmente, o certame por razões de conveniência e oportunidade, à 
luz do interesse público primário tutelado. 
12.4. Não havendo homologação do certame, decorridos 60 DIAS da data de abertura das 
propostas, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s). 
 
13. DA PUBLICIDADE 
13.1. A publicidade do edital de licitação será realizada também mediante divulgação e 
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e seus anexos no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), nos termos fixados nos arts. 54 e 174, Lei nº 14.133/2021. 
13.2. Será, também, obrigatoriamente publicado o extrato do edital no Diário Oficial do 
Município, bem como em jornal diário de grande circulação.  
13.3. Haverá divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos em 
sítio eletrônico oficial do Município, admitida, ainda, a divulgação direta a interessados 
devidamente cadastrados para esse fim.  
13.4. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) os documentos elaborados na fase preparatória que porventura não 
tenham integrado o edital e seus anexos. Caso o Município entender cabível, serão disponibilizados 
também em seu sítio eletrônico oficial. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. As sanções administrativas cabíveis nos casos de condutas contrárias às regras fixadas neste 
Edital são aquelas previstas no Capítulo I do Título IV da Lei nº 14.133/2021, sendo o procedimento 
de apuração de responsabilidade e eventual aplicação das sanções cabíveis realizado, de forma 
objetiva, segundo a sistematização disciplinada na apuração da responsabilidade e aplicação da 
Sanção Administrativa.  
14.2. As categorias de infrações contratuais, as condutas irregulares (e situações contratuais 
concretas a ser enquadradas), as sanções cabíveis e os ritos de apuração da responsabilidade da 
CONTRATADA deverão observar o disposto na tabela abaixo:  
 

CATEGORIA DE INFRAÇÕES CONDUTA(S) CONCRETAS 
IMPRÓPRIAS 

SANÇÕES CABÍVEIS E RITO DE 
APURAÇÃO 
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Inexecução parcial das 
obrigações de licitante 

Infrações de menor gravidade que 
não acarretem prejuízos à 
Administração ou ao interesse 
público primário 

SANÇÕES CABÍVEIS:  
a) advertência formal; e,  
b) multa compensatória de 0,5% a 
5% do valor total estimado da 
licitação;  
PROCEDIMENTO: Rito sumário. 

Cadastrar propostas comerciais 
eletrônicas com valores exorbitantes 
em relação ao valor máximo 

Não cumprir com as obrigações de 
licitante previstas no item 03 deste 
Edital, exceto se classificada em outra 
categoria mais grave 

Deixar de entregar 
documentação exigida para o 
certame 

Não entregar documentação exigida 
no edital ou solicitada pelo Pregoeiro 

SANÇÕES CABÍVEIS:  
a) impedimento de licitar e 
contratar por até 2 anos; ou  
b) declaração de inidoneidade por 3 
anos; e  
c) multa compensatória de até 10% 
do valor total de referência da 
licitação;  
PROCEDIMENTO: Rito ordinário 

Não atender ao chamado do 
Pregoeiro via chat que resulte na sua 
desclassificação ou inabilitação 

Não manter a proposta, não 
celebrar o contrato ou não 
apresentar a documentação 
exigida para a contratação 

Recursar-se a manter a proposta ou 
lance final apresentados 
formalmente no certame 

SANÇÕES CABÍVEIS:  
a) impedimento de licitar e 
contratar por até 2 anos; ou, 
declaração de inidoneidade por 3 
anos; e  
b) multa compensatória de até 20% 
do valor total de referência da 
licitação;  
PROCEDIMENTO: Rito ordinário. 

 Não comprovar as condições 
subjetivas de contratação, bem como 
de habilitação exigidas no certame no 
momento da assinatura do termo de 
contrato 

Recusar-se a assinar o Termo de 
Contrato no prazo e condições fixadas 
no Edital 

Documentação, declaração ou 
informação falsa 

Apresentar qualquer documento 
falso para o certame 

SANÇÕES CABÍVEIS: a)  
 
a) impedimento de licitar e 
contratar por até 3 anos; ou 
declaração de inidoneidade de 3 a 4 
anos; e,  
b) multa compensatória de até 25% 
do valor total de referência da 
licitação;  
PROCEDIMENTO: Rito ordinário 

Prestar qualquer informação ou 
declaração falsa para o certame 
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Fraudar a licitação ou praticar 
atos ilícitos para frustrar os 
objetivos da licitação 

Cadastrar proposta comercial 
eletrônica contendo qualquer nome, 
texto, elemento ou caractere especial 
com o objetivo de possibilitar a sua 
identificação durante a fase de lances 

SANÇÕES CABÍVEIS:  
a) impedimento de licitar e 
contratar por até 3 anos; ou 
declaração de inidoneidade de 4 a 6 
anos; e,  
b) multa compensatória de 20 a 
30% do valor total de referência da 
licitação ou da contratação;  
PROCEDIMENTO: Rito ordinário. 

Utilizar robô ou outro meio 
automático de envio de lances para 
obter vantagem na competição 

Participar de cartel ou de conluio para 
fraudar a licitação 

Combinar preços com outros 
concorrentes 

Comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude 
de qualquer natureza 

Comportar-se de forma a tumultuar o 
certame 

SANÇÕES CABÍVEIS:  
a) impedimento de licitar e 
contratar por até 3 anos; ou 
declaração de inidoneidade de 3 a 4 
anos; e,  
b) multa compensatória de 15 a 
25% do valor total de referência da 
licitação ou da contratação;  
PROCEDIMENTO: Rito ordinário 

Cometer fraude fiscal no certame 

Praticar ato lesivo previsto no 
art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013 

 SANÇÕES CABÍVEIS:  
a) declaração de inidoneidade de 4 
a 6 anos; e/ou  
b) multa compensatória de 20 a 
30% do valor total de referência da 
licitação ou da contratação;  
PROCEDIMENTO: Rito ordinário. 

 
Na ocorrência de inadimplemento de outras obrigações/deveres contidos neste Edital e não 
contempladas na alínea anterior deste item, caberá ao Pregoeiro propor o enquadramento da 
conduta da categoria infracional proporcionalmente adequada, observados o contraditório e a 
ampla defesa. 
14.3. Cabe ao Agente de Contratação propor a abertura de processo administrativo sancionador, 
procedendo à devida instrução processual para fins de comprovação da conduta infracional da 
Licitante. 
14.4. O procedimento de apuração da responsabilidade e aplicação da sanção cabível será 
conduzido por Comissão competente, designada pela Prefeito(a) do Município, para Apuração da 
Responsabilidade e Aplicação de Sanção Administrativa 
 
 
15. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar ou pedir esclarecimentos em relação a este 
Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133/2021, devendo protocolar, por meio 
eletrônico, o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
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15.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo ComprasNet e/ou enviada para o endereço eletrônico licitacao@pilar.al.gov.br.  
15.2.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
15.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
15.4. Acolhida a impugnação contra este Edital e seus apêndices, serão procedidas as alterações 
e adequações necessárias, bem como designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
15.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados deverão ser disponibilizadas, 
por e-mail, e diretamente no Sistema COMPRAS.GOV.BR (www.gov.br/compras) e/ou no sítio oficial 
do Município de Pilar (https://sistema-smas.com.br/pncp/pilar/editais) para conhecimento da 
sociedade em geral e dos licitantes em potencial, cabendo aos interessados em participar do 
certame acessá-los para a obtenção das informações prestadas.  
15.6. Decairá do direito de impugnar, nos termos deste Edital (e seus Apêndices), apontando 
eventuais falhas ou irregularidades que o viciarem, o cidadão ou licitante que não o fizer nos prazos 
e condições fixados neste item, hipótese em que tal petição não terá efeito de impugnação e não 
obstaculizará a regular realização da sessão. 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. A critério da Administração, poderá a presente licitação:  

a) ter a sessão inicial adiada, por conveniência da Administração, mediante prévia publicação 
no Diário Oficial do Município e registro no COMPRAS.GOV.BR, para fins de obtenção de 
melhores condições de análise de pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações do edital, 
além de outras razões de interesse da Instituição.  

b) ser suspensa, por conveniência da Administração, mediante prévia publicação no Diário 
Oficial e registro no COMPRAS.GOV.BR, para fins de readequação de eventuais falhas e/ou 
inadequações identificadas. 

c) ser revogada, a juízo da Administração, se considerada inoportuna ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta.  

d) ser anulada, de ofício ou por provocação de terceiros, caso haja invalidade ou ilegalidade, 
mediante Despacho escrito e devidamente fundamentado, podendo ser aproveitados os 
atos pretéritos ao momento da ilegalidade, observado o disposto no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021. 

16.2. A anulação do procedimento licitatório induz ao da contratação, mantendo-se hígidos todos 
os atos não contaminados pela ilegalidade declarada.  
16.3. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou 
apresentação de documentos relativos a esta licitação.  
16.4. O Agente de Contratação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá 
promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo no sentido 
de ampliar a competição e de melhor alcançar a finalidade pública pretendida com o presente 
certame.  
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16.5. Na contagem dos prazos previstos neste instrumento convocatório, excluir-se-á o dia do 
início, incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário.  
16.6. As regras do presente certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, desde que não comprometam o interesse público primário, a finalidade e a validade e 
segurança jurídica da contratação.  
16.7. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das regras constantes 
do presente ato de convocação, independentemente de declaração expressa.  
16.8. Serão aceitos como comunicação oficial e/ou meio de prova das formalidades inerentes a 
este certame os documentos, correspondências, comunicação e/ou notificações disponíveis em 
sítios oficiais de instituições públicas na Internet e/ou encaminhadas por e-mail 
(licitacao@pilar.al.gov.br), bem como registrados no Sistema COMPRAS.GOV.BR ou publicados no 
Diário Oficial do Município, nos termos da legislação.  
16.9. A assinatura do instrumento contratual e/ou retirada de nota de empenho ocorrerá, no 
prazo de 05 dias úteis, contados da convocação via e-mail ou por oficio, podendo ser prorrogado 
uma vez, por até igual período, quando solicitado pelo licitante durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
16.10. Convocado para assinatura e/ou aceitar da nota de empenho de despesas ou da autorização 
de compra, o particular deverá (conforme o caso) apresentar a documentação necessária para 
tanto, nos termos fixados neste Edital e seus anexos. 
16.11. Os casos omissos neste Edital e seus apêndices serão resolvidos pelo Agente de Contratação, 
que se baseará nos princípios aplicáveis à Administração Pública e às licitações públicas, como 
também nas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, bem como no Decreto nº 11.462/2023, na 
IN nº 05/2017 – SEGES/MPDG e IN n° 73/2022 SEGES/ME.  
16.12. Maiores esclarecimentos e informações sobre este Pregão Eletrônico serão prestados pelo 
Agente de Contratação e sua equipe de apoio no endereço constante do preâmbulo deste edital, 
pelo endereço eletrônico licitacao@pilar.al.gov.br. 
 

 
 
 

Pilar - Alagoas, 04 de maio de 2026. 
 

Johnny Guaris Costa 
Diretoria Especial de Licitações e Contratos Administrativos 

Matrícula: 32648 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O presente Termo de Referência, é documento constitutivo da segunda etapa do planejamento da 

contratação, que comtempla os elementos necessários e suficientes, para caracterizar o objeto da 

licitação ou contratação direta de bens ou serviços. 

Processo: 0325-0020/2026 

 

Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Humano 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÃO DE ESPIGA DE MILHO VERDE, para atender as necessidades do Setor de 

Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Pilar, nos termos abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento.  

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E QUANTITATIVO: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 
 
 

VALOR 
GLOBAL 

 
1 

MILHO VERDE in - natura, espigas novas com 
grãos bem desenvolvidos, porém macios e 
leitosos. Grãos de cor amarela clara brilhante e 
cristalina. Palha com aspecto de produto fresco ou 
cor verde vivo, com tamanho médio, e com cabelo 
do milho, presos na ponta da espiga, 
apresentando-se tenro, com cor brilhante e 
transparente (cristalina); livre de resíduos de 
fertilizantes. 

 
Mão 
(com 50 
espigas)  

 
2.000 
(totalizando 
100.000 mil 
unidades) 

 
 
 
R$ 1,75 

 
 
 
R$ 175.000,00 

1.2. Os bens objeto desta contratação são classificados como de natureza comum, de acordo com 

o inciso XIII do artigo 6º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Esta caracterização se 

fundamenta no fato de que o milho verde in natura possui especificações e padrões de qualidade 

que são usualmente encontrados e padronizados no mercado, podendo ser objetivamente definidos 

por meio das especificações contidas neste Termo de Referência, sem a necessidade de critérios 

técnicos complexos ou customizados. 

1.3. Consequentemente, o objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, em 

conformidade com os critérios estabelecidos no artigo 20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no 
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Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. A aquisição atende a uma necessidade essencial de 

segurança alimentar e nutricional, vinculada a um programa social, e o produto em si não apresenta 

características de ostentação, opulência ou alto grau de exclusividade. 

1.4. O fornecimento pretendido não se configura como serviço ou fornecimento contínuo, pois 

se trata de uma aquisição com entregas parceladas para consumo em um período específico e 

delimitado, esgotando-se com a entrega integral da quantidade total adquirida. 

1.5. O prazo de vigência da contratação será de 3 (três) meses, contados a partir da data de 

assinatura do contrato ou do instrumento equivalente que o substitua. Este prazo foi estabelecido 

para abranger todo o período de execução do objeto, desde a emissão da ordem de fornecimento 

até a entrega integral dos produtos e a finalização dos procedimentos de pagamento. 

1.6. As regras detalhadas sobre a execução, a fiscalização e a vigência serão pormenorizadas no 

respectivo contrato administrativo ou no instrumento hábil que vier a substituí-lo, em conformidade 

com a legislação vigente. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação para a presente contratação reside no imperativo interesse público de 

promover a segurança alimentar e nutricional das famílias em situação de vulnerabilidade social 

atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Humano. Além da sua 

importância nutricional, a aquisição está diretamente ligada à valorização de tradições culturais de 

grande relevância para a região Nordeste, especialmente para o estado de Alagoas e para o 

Município de Pilar.  

2.2. O milho é o alimento símbolo dos festejos juninos, período de profunda significação cultural, 

social e econômica, estando intrinsecamente conectado à culinária, às festividades e à identidade 

das comunidades locais, incluindo as comunidades quilombolas. A distribuição deste alimento neste 

período específico fortalece os laços comunitários e promove o acesso a uma alimentação que 

transcende o valor meramente nutricional, integrando-se a um contexto de pertencimento e 

tradição. 

2.3. O objeto desta contratação não se encontra previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 

vigente, uma vez que o referido plano para o exercício de 2027 encontra-se em fase de elaboração 

ao longo de 2026. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Descrição da Solução Adotada 

3.1. A solução definida para atender à demanda da administração consiste na realização de um 

processo licitatório, na modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, com critério de julgamento 

pelo menor preço por item. Esta escolha, detalhada no Estudo Técnico Preliminar, baseia-se na 

busca pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública, garantindo a ampla 
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competitividade, a isonomia entre os licitantes e a máxima transparência em todas as fases do 

procedimento. O modelo de pregão eletrônico demonstra-se o mais adequado para a aquisição de 

bens de natureza comum, como o objeto em questão, pois potencializa a obtenção de preços 

competitivos e confere maior celeridade e eficiência ao processo de contratação. 

3.2. Ciclo de Vida do Objeto e Requisitos de Embalagem e Transporte 

3.2.1. O ciclo de vida útil do produto, por se tratar de um gênero alimentício perecível (in natura), 

é naturalmente curto e será considerado em conformidade com as boas práticas de mercado para 

hortifrutigranjeiros. A Contratada deverá observar rigorosamente as normativas da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA) e da Vigilância Sanitária local para garantir a integridade, a qualidade e a segurança do 

alimento desde a colheita até a entrega final. 

3.2.2. A Contratada será responsável pela entrega do milho a granel, devendo o transporte ser 

realizado em condições que protejam o conteúdo contra danos físicos, contaminações e 

deterioração durante as operações de manuseio e trânsito, preservando a qualidade e o frescor do 

produto. A embalagem final para distribuição aos beneficiários será de responsabilidade da 

Secretaria Contratante. 

3.2.3. Todos os itens, no ato da entrega, deverão se apresentar em perfeitas condições de consumo, 

estando limpos, frescos e com a aparência visual de produtos saudáveis, sem qualquer sinal de 

murcha, mofo, danos por pragas ou manuseamento inadequado. Por se tratar de alimento 

destinado ao consumo humano, a garantia da segurança dos beneficiários é um requisito absoluto, 

devendo a Contratada seguir todos os padrões de qualidade e as recomendações sanitárias 

aplicáveis. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Em observância ao disposto no artigo 7º, inciso XI, da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 

(Política Nacional de Resíduos Sólidos), a presente contratação deverá pautar-se por critérios de 

sustentabilidade socioambiental. A Contratada deverá adotar práticas que minimizem o impacto 

ambiental de suas operações, como o uso de embalagens recicláveis ou retornáveis, sempre que 

possível, e a gestão adequada dos resíduos gerados em sua atividade. A Administração incentivará 

e valorizará fornecedores que demonstrem um compromisso efetivo com a sustentabilidade em sua 

cadeia produtiva, contribuindo para um padrão de consumo mais consciente e responsável. 

Indicação de Marcas ou Modelos 

4.2. A Administração não indicará marcas ou modelos específicos, garantindo a ampla 

participação e a isonomia no certame. O fornecedor poderá ofertar produto de qualquer 

procedência, desde que atenda rigorosamente a todas as especificações técnicas de qualidade, 

frescor e apresentação descritas no item 1.2 deste Termo de Referência. 
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Exigência de Amostra 

4.3. Não será exigida a apresentação de amostras durante a fase de julgamento das propostas. A 

natureza perecível do produto e a clareza das especificações técnicas tornam a análise de amostras 

prévias um procedimento de baixa eficácia e excessivamente oneroso para os licitantes. A 

verificação da qualidade e da conformidade do produto será realizada de forma rigorosa no ato de 

cada entrega, conforme estabelecido no Modelo de Gestão do Contato e nos Critérios de 

Recebimento. 

Carta de Solidariedade 

4.4. A exigência de carta de solidariedade do fabricante não se aplica ao objeto deste Termo de 

Referência, uma vez que se trata de um produto agrícola in natura, não industrializado. 

Subcontratação 

4.5. Será admitida a subcontratação parcial do objeto, exclusivamente no que tange aos serviços 

de transporte para a entrega dos produtos, não sendo exigido que a Contratada possua veículo 

próprio. Em qualquer hipótese, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 

execução contratual, incluindo a qualidade do transporte e o cumprimento dos prazos. Ficam 

vedadas a subcontratação das demais parcelas do objeto e a cessão ou transferência de direitos e 

obrigações. 

Garantia da Contratação 

4.6. Não haverá exigência de prestação de garantia de execução contratual, prevista nos artigos 

96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. A dispensa da garantia fundamenta-se na baixa 

complexidade da contratação, na natureza comum e de fornecimento rotineiro do bem, e no fato 

de que o modelo de pagamento, atrelado às entregas efetivamente recebidas e atestadas, mitiga o 

risco de prejuízo financeiro para a Administração. A medida está alinhada aos princípios da eficiência 

e da razoabilidade. 

Vistoria 

4.7. Não será exigida a realização de vistoria prévia, pois a execução do objeto se resume à 

entrega de bens em local a ser designado pela Administração, não havendo complexidades logísticas 

ou de instalação que justifiquem a necessidade de conhecimento prévio das dependências do órgão. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de Entrega 

5.1.1. O prazo para a efetivação de cada entrega será de até 03 (três) dias úteis, contados a partir 

da data de recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento emitida pela Administração. 

5.1.2. fornecimento do objeto ocorrerá em remessa única e integral. A totalidade do quantitativo 

adquirido deverá ser entregue de uma só vez, dentro do prazo estipulado no subitem 5.1.1. 

5.1.3. Na eventualidade de impossibilidade de cumprimento do prazo de entrega estipulado, a 

Contratada deverá comunicar formalmente a Administração, com antecedência mínima de 24 

(vinte e quatro) horas, apresentando as devidas justificativas para análise de eventual pleito de 
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prorrogação. A ausência de comunicação prévia ou a apresentação de justificativa não acolhida pela 

fiscalização configurará atraso injustificado, sujeito às sanções cabíveis. 

5.1.4. Por se tratar de produto perecível, o prazo de validade para consumo, estimado a partir do 

frescor do produto na data da entrega, não poderá ser inferior a um período que garanta a sua 

distribuição e consumo em condições ideais, sendo a avaliação de frescor um critério para o 

recebimento. 

5.2. Local e Horário da Entrega 

5.2.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada na sede da Secretaria Municipal de Assistência 

e Desenvolvimento Humano, conforme endereço a ser detalhado na Ordem de Fornecimento e/ou 

na Nota de Empenho. 

5.2.2. O horário de entrega será definido pelo setor responsável e constará na Ordem de 

Fornecimento, devendo ocorrer em dias úteis e dentro do horário de funcionamento das repartições 

municipais, de forma a viabilizar o recebimento e a conferência por parte dos servidores designados. 

5.3. Conformidade e Transporte do Produto 

5.3.1. A entrega deverá seguir estritamente as especificações técnicas detalhadas neste Termo de 

Referência. Os produtos deverão estar em total conformidade com o solicitado, com a palha verde 

e fresca, grãos macios e leitosos, e livres de qualquer dano ou contaminação. 

5.3.2. Os alimentos deverão ser transportados em veículo apropriado, limpo e que garanta a 

integridade e o frescor do produto, protegido de intempéries e de contaminações. O veículo 

utilizado para o transporte deverá permanecer no local de descarregamento pelo tempo necessário 

à completa verificação do lote entregue pela fiscalização do contrato. 

5.3.3. No ato da entrega, os fiscais verificarão se os produtos apresentam aspectos saudáveis, de 

primeira qualidade, e se atendem aos padrões de aceitabilidade para consumo humano, em 

conformidade com as normas sanitárias vigentes (Municipal, Estadual e Federal) e as diretrizes da 

ANVISA e do MAPA. 

5.4. Garantia e Substituição do Produto 

5.4.1. O prazo de garantia dos produtos é aquele inerente à sua natureza perecível, devendo estar 

em perfeitas condições no ato da entrega. Aplica-se, para todos os efeitos, a responsabilidade do 

fornecedor por vícios do produto, conforme estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.4.2. O setor requisitante, por meio da fiscalização, poderá rejeitar lotes inteiros ou parciais que 

não atendam às especificações. Nesses casos, a Contratada deverá substituir os itens rejeitados no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da notificação, sem qualquer ônus adicional 

para a Administração e sem prejuízo da aplicação das penalidades contratuais. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato será executado fielmente pelas partes, em total acordo com as cláusulas 
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pactuadas e com as normas da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 98/2023. Cada parte 

responderá integralmente pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 

6.2. As comunicações formais entre a Contratante e a Contratada deverão ser realizadas por 

escrito, sendo admitido o uso de correio eletrônico com confirmação de leitura como meio hábil 

para notificações, convocações e outras comunicações que não exijam formalidade diversa. 

6.3. Após a assinatura do contrato, a Administração poderá convocar o representante legal da 

Contratada para uma reunião inicial. Nessa reunião, será apresentado o plano de fiscalização, 

detalhando as obrigações contratuais, os mecanismos de acompanhamento, os critérios de 

avaliação e as sanções aplicáveis, a fim de alinhar as expectativas e garantir a boa execução do 

objeto. 

6.4. Fiscalização do Contrato 

6.4.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada de perto por servidores 

especialmente designados para essa função, em conformidade com o artigo 117 da Lei nº 

14.133/2021, que atuarão como fiscais técnico e administrativo, sob a coordenação de um gestor 

de contrato. 

6.5. Fiscalização Técnica 

6.5.1. O fiscal técnico será o responsável por acompanhar a execução material do objeto. Suas 

atribuições incluem, mas não se limitam a: 

6.5.2. Verificar, a cada entrega, se a qualidade, a quantidade e as especificações do milho verde 

correspondem exatamente ao que foi contratado, conferindo o frescor, a aparência, a embalagem 

e a ausência de defeitos. 

6.5.3. Atestar o recebimento provisório dos produtos conformes e rejeitar formalmente aqueles 

que estiverem em desacordo com as especificações. 

6.5.4. Registrar em relatório todas as ocorrências relacionadas à execução, como atrasos, 

problemas de qualidade ou qualquer outra inconformidade, notificando a Contratada para que 

promova as devidas correções no prazo estipulado. 

6.5.5. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato qualquer situação que possa comprometer 

a execução do ajuste ou que exija uma decisão que ultrapasse sua competência. 

6.6. Gestão do Contrato 

6.6.1. O gestor do contrato terá a atribuição de coordenar e supervisionar todo o processo de 

fiscalização. Suas responsabilidades principais são: 

6.6.2. Coordenar as atividades dos fiscais técnico e administrativo, centralizando as informações e 

garantindo a uniformidade dos procedimentos. 

6.6.3. Acompanhar o histórico de gerenciamento do contrato, tomando ciência de todas as 

ocorrências e das medidas adotadas. 

6.6.4. Atuar como ponto de contato principal com a Contratada para resolver questões que 

ultrapassem a competência dos fiscais. 

6.6.5. Instaurar os processos administrativos para apuração de responsabilidade e aplicação de 
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sanções, quando necessário. 

6.6.6. Elaborar o relatório final ao término da contratação, avaliando o desempenho da Contratada 

e a consecução dos objetivos que justificaram a aquisição. 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. A Contratada que cometer qualquer das infrações administrativas tipificadas no Capítulo I do 

Título IV da Lei Federal nº 14.133/2021 estará sujeita à aplicação das sanções previstas no artigo 

156 do mesmo diploma legal, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que sua conduta 

possa ensejar. 

7.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar as seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência por escrito, para infrações de menor gravidade, que não justifiquem a imposição 

de penalidade mais severa. 

7.2.2. Multa, na forma prevista a seguir. 

7.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

7.2.5. As multas serão aplicadas da seguinte forma: 

7.2.5.1. Multa Moratória: 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega do 

objeto, calculada sobre o valor da parcela inadimplida, limitada a 10% (dez por cento) deste valor. 

O atraso superior a 20 (vinte) dias poderá ser considerado inexecução total, a critério da 

Administração. 

7.2.5.2. Multa Compensatória: 

7.2.5.2.1. De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso de inexecução total 

do objeto. 

7.2.5.2.2. De 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato em caso de apresentação 

de documentação falsa, prática de ato fraudulento ou comportamento inidôneo. 

7.2.5.2.3. De 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela correspondente, em caso de 

inexecução parcial da obrigação, como a entrega de produtos em desconformidade com as 

especificações e sem a devida substituição no prazo concedido. 

7.3. As sanções serão aplicadas por meio de processo administrativo, no qual serão assegurados 

o contraditório e a ampla defesa, com prazo de 15 (quinze) dias úteis para a apresentação de defesa 

prévia, contados da data da intimação do ato. 

7.4. O valor da multa, caso não seja pago no prazo estipulado, será descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, se insuficiente, cobrado judicialmente. 

 



ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

DIRETORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0325-0020/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2026 

Endereço: Praça Floriano Peixoto, s/n Centro, Pi lar/AL - CEP: 57150-000 Telefone: (82) 3265-1633  

E-mail:  licitacao@pilar.al.gov.br CNPJ: 12.200.150/0001 -28                                                                                                                     31 

Página___ 

DELCA 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Recebimento do Objeto 

8.1.1. Os produtos serão recebidos, em cada entrega, da seguinte forma: 

8.1.1.1. Recebimento Provisório: Realizado no ato da entrega pelo fiscal técnico do contrato ou por 

servidor designado, que fará uma verificação sumária da quantidade e da conformidade geral do 

lote em relação à Ordem de Fornecimento e à nota fiscal. Este recebimento será formalizado por 

aposição de carimbo ou assinatura no canhoto da nota fiscal, para fins de registro da entrega. 

8.1.1.2. Recebimento Definitivo: Ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 

provisório. Neste prazo, o fiscal técnico procederá à verificação detalhada da qualidade e da 

conformidade de todo o lote entregue com as especificações deste Termo de Referência. Estando 

tudo em conformidade, será lavrado um Termo de Recebimento Definitivo, que é a condição para 

a liquidação da despesa. 

8.1.2. Os produtos que estiverem em desacordo com as especificações serão rejeitados, no todo ou 

em parte. A Contratada será notificada e deverá providenciar a substituição no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, às suas exclusivas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

8.1.3. O recebimento, seja provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada por 

vícios de qualidade ou de segurança do produto que venham a ser constatados posteriormente. 

8.2. Liquidação e Prazo de Pagamento 

8.2.1. A liquidação da despesa ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data do 

Recebimento Definitivo do objeto. Nesta fase, o setor competente verificará a correção da nota 

fiscal e a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, mediante consulta ao SICAF ou sistemas 

equivalentes. 

8.2.2. Havendo qualquer erro na nota fiscal ou irregularidade na documentação da Contratada, o 

prazo de liquidação ficará suspenso até que a pendência seja sanada, sem que isso gere qualquer 

direito a reajuste ou compensação financeira para a Contratada. 

8.2.3. Após a regular liquidação, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis. 

8.3. Forma de Pagamento 

8.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente 

indicada pela Contratada em sua proposta e/ou no ato da contratação. 

8.3.2. No momento do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação 

federal e municipal aplicável. A Contratada optante pelo Simples Nacional deverá apresentar a 

devida comprovação para fins de dispensa da retenção de tributos federais. 

8.4. Cessão de Crédito e Antecipação de Pagamento 

8.4.1. Não será admitida a cessão de crédito objeto do contrato. 

8.4.2. Não haverá antecipação de pagamento em nenhuma hipótese. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento 
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9.2. O fornecedor será selecionado por meio de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, a ser 

realizada na forma ELETRÔNICA. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO por 

item, em conformidade com os artigos 33 e 56 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.3. Forma de Fornecimento 

9.3.1. O fornecimento do objeto será realizado de forma INTEGRAL, em remessa única. 

9.4. Exigências de Habilitação 

Para se habilitar no certame, o interessado deverá comprovar, conforme sua natureza 

jurídica, o atendimento aos seguintes requisitos, que serão detalhados no edital: 

9.5. Habilitação Jurídica 

9.5.1. Empresário Individual ou Pessoa Física Produtora Rural: Comprovação de inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis ou Matrícula CEI/CAEPF, conforme o caso. 

9.5.2. Sociedade Empresária: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, e documentos de eleição de seus administradores. 

9.5.3. Sociedade Cooperativa: Estatuto social com a ata da assembleia de aprovação e registro na 

organização de cooperativas, conforme a Lei nº 5.764/1971. 

9.5.4. Agricultor Familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) ou Cadastro Nacional da 

Agricultura Familiar (CAF) válido. 

9.6. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF). 

9.6.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

9.6.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual do domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

9.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante. 

9.6.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

9.6.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

9.6.7. Declaração de que não emprega menor em situação irregular, conforme inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal. 

9.7. Qualificação Técnica 

9.7.1. Apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o fornecimento de gêneros 

alimentícios, em quantidade compatível com o objeto desta licitação. 

9.7.2. Declaração formal do licitante de que possui capacidade logística para realizar as entregas 

nos prazos e condições estabelecidos, incluindo a disponibilidade de veículo adequado para o 
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transporte. 

9.7.3. Comprovação de registro ou alvará sanitário emitido pelo órgão de vigilância sanitária 

competente, em plena validade. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O valor total estimado para esta contratação é de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil 

reais), e representa o valor máximo aceitável para a contratação, que será tornado público apenas 

no momento oportuno do certame, conforme as regras do edital. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos consignados no 

orçamento vigente da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Humano. A dotação 

orçamentária específica será indicada pelo setor contábil no momento da emissão da nota de 

empenho, de acordo com a disponibilidade financeira e a programação orçamentária do exercício 

de 2026. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES 

12.1. Deveres da Contratada, além das obrigações já detalhadas ao longo deste documento, a 

Contratada deverá: 

12.1.1. Executar o objeto com a máxima diligência, empregando as melhores técnicas aplicáveis 

para garantir a qualidade e a segurança do alimento fornecido. 

12.1.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no certame. 

12.1.3. Responsabilizar-se integralmente por todos os custos diretos e indiretos relacionados à 

execução do objeto, incluindo tributos, fretes, seguros e encargos trabalhistas de seus empregados. 

12.1.4. Atender prontamente a todas as solicitações e notificações da fiscalização do contrato. 

12.1.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

12.1.6. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos limites estabelecidos 

pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. Deveres da Contratante, a Contratante se obriga a: 

12.2.1. Proporcionar todas as condições necessárias para a correta execução do objeto pela 

Contratada. 

12.2.2. Realizar o acompanhamento e a fiscalização efetiva do contrato. 

12.2.3. Efetuar o pagamento à Contratada nos prazos e condições estabelecidos, desde que 

cumpridas todas as obrigações. 

12.2.4. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade verificada, concedendo-lhe prazo para 

correção. 
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12.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada 

e que sejam pertinentes à execução do objeto. 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. O Setor Técnico responsável pela elaboração deste Termo de Referência prestará todo o 

suporte necessário ao Agente de Contratação ou Pregoeiro durante a fase externa da licitação, para 

esclarecer eventuais dúvidas técnicas levantadas em pedidos de esclarecimentos ou impugnações. 

13.2. Atesto, sob as penas da lei, que as especificações contidas neste documento se limitam ao 

estritamente necessário para a satisfação do interesse público, sem qualquer direcionamento que 

possa frustrar o caráter competitivo do certame, em conformidade com a Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022. 

13.3. Este Termo de Referência e demais anexos, será divulgado no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) como parte integrante do edital de licitação. 

 

 

Pilar/AL, 06 de abril de 2026. 

 

 

AMANDA MOURA BRANDÃO 

Nutricionista – CRN/AL nº 5798 

Setor de Segurança Alimentar e Nutricional 

Matrícula nº 21793 

 

 
  



ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

DIRETORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0325-0020/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2026 

Endereço: Praça Floriano Peixoto, s/n Centro, Pi lar/AL - CEP: 57150-000 Telefone: (82) 3265-1633  

E-mail:  licitacao@pilar.al.gov.br CNPJ: 12.200.150/0001 -28                                                                                                                     35 

Página___ 

DELCA 

ANEXO II 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº (...)/20(...). 
 

TERMO DE CONTRATO DE XXXXXX (...), QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PILAR, 
COM INTERVENIÊNCIA DA (...), E A EMPRESA 
(...), NA FORMA ABAIXO 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o Municipio de Pilar/ALagoas, sediado 
à Praça Floriano Peixoto, s/n, Centro, Pilar/AL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representado neste ato por sua autoridade maior o(a) 
Senhor(a) Prefeito(a) (nome completo), portador da Matrícula Funcional nº [nº matrícula],, 
domiciliado(a) neste município, doravante denominado(a) de CONTRATANTE, através da(s) 
seguinte(s) Secretaria(s) como interveniente(s), (...), CNPJ/MF sob o nº. (...), com sede (...), nesta 
Cidade, com o CEP: (...), representada(s) pelo(a) (...), Senhor(a) (nome completo), portador da 
Matrícula Funcional nº [nº matrícula], domiciliado(a) neste município, e de outro lado a empresa 
(nome completo da empresa), com o CNPJ nº (...), localizada à (...), – CEP: (...), neste ato 
representada pelo(a) Senhor(a) (nome completo), conforme [atos constitutivos da empresa] OU 
[procuração apresentada nos autos],doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justos e 
acordados o presente contrato, observadas as cláusulas e condições a seguir, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 0325-0020/2026 em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1      

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência, bem como todos os seus anexos; 
1.3.2 O Edital do pregão eletrônico nº xxxx/2026; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Processo Administrativo nº XXXX.XXXXXX/202X 
1.3.5 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação será até o dia 31 de dezembro de 2026, contados a partir 
da assinatura deste instrumento, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no PNCP, com 
fulcro no artigo art. 105 da Lei 14.133/2021. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em __/__/__ . 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice variação do IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), aferido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística), ou pelo índice que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 São obrigações do Contratante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.8.1  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso(no que couber); 
9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.1.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
9.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 

são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
12.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, a partir 
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa. 
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
12.4 A Administração deverá ser informada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
12.6 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
12.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância.  
12.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
12.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
12.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.  
12.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
12.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
12.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13.1.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.3.3 Indenizações e multas. 
13.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da __________ deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  
II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  
IV. Elemento de Despesa:  
V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 
14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
15.1Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 
 
18.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Pilar para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 
18.2 E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, firmam 
o presente em duas vias de igual teor e forma. 

 
Pilar (AL) (...) de (...) de (...). 

 
MUNICIPIO DE PILAR 

Contratante 
XXXXXXXXXXXXX 

Prefeito  
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX 
Interveniente 
XXXXXXXXXX 
Secretário(a) 

 
 

EMPRESA (Razão Social da Empresa) 
Contratada 

Representante legal: (nome completo) 
Cargo 

Instrumento de outorga de poderes (procuração/contrato social/estatuto social)  
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
3- 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

Empresa: 
· CNPJ: 
· Endereço: 
· Cidade                                                                                   Estado: 
· Fone:                                                                                     Fax: 
· E-mail: 
 
Para fins de Pagamento: 
Banco: .............. Agência: ................... C/Corrente: ............................. 
 
Prazo de validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de entrega/execução do(s) material(is)/serviços: (...) ((...)) dias a contar do recebimento da 
Nota de empenho 
 
Declaramos que no preço proposto estão incluídas todas as despesas ou encargos de qualquer 
natureza resultante da execução do objeto licitado, considerando os itens entregues/executados no 
Local indicado neste Edital 
 
Declaramos ainda que concordamos com todos os termos do Edital Pregão Eletrônico n.º 
_____/20(...) e seus Anexos. 
 

Item Especificação do(s) iten(s) 
Marca/ 
Modelo 

Unidade Quant. 
Preço 

Unitário R$ 
Preço 

Total R$ 

01 Descrição do item  Un    

 
Preço Total por extenso: 
 
Local, ....... de .............................de 20(...). 
 
................................................................................. 
Representante Legal. 
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